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TRABAlHANDO JUNTO COM O POVO 

OECRETOlEGJSLATIVON. 324, DE 16DE A8RIlOE 20018. 

Concede o Título de Cidadão Eusebiense 
hD-Sr; Luir (orlas (urdliS.D do· N.ascimentD' 
lúnior, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APROVOU E EU COM BASE NO INCISO IV DO ART. 52 
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DECREfO·l:.EG1Sl.A.nVO:: 

Art. 12 Fica concedido o Título de Cidadão de Eusébio ao Sr. luiz Carlos Cardoso do 
NasdmentolÚ:ntor. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor na sua data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DACÂMA-RA MUNICWAL DE EUSÉB10, EM 16 DE ABRIL DE 2tl18. 

/~ /A~ .&~' 
AttótMARÍÍNS DE CASTRdSÁ 

Presidente da Câmara· Munidpal de Eusébio 

NORMA ORIUNDA DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLA TIVO N. 0010/2018 
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